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RESUMO: A violência está presente em todos os lugares, atingindo todas as classes e fazendo cada 

vez mais parte do cotidiano de muitas mulheres no Brasil e no mundo. O setor de saúde tem papel 

principal na identificação, notificação, tratamento e encaminhamento dos casos de grande 

complexidade. O objetivo da pesquisa priorizou a descrição do panorama de notificações no setor de 

saúde sobre a violência sexual contra a mulher no Estado de Mato Grosso. A metodologia do estudo 

foi na forma descritiva com abordagem quantitativa tendo como técnica de revisão bibliográfica e 

dados que foram coletados a partir de consultas ao endereço eletrônico do Sinan. Resultados e 

Discussão demonstraram um total de n=2781 notificações no estado de Mato Grosso nos anos de 

2015 a 2019, as notificações dos casos de abuso sexual entre mulheres de 15 a 60 anos ou mais. O 

ano de 2019 representa um total de notificações de n=220, o que mostra um quantitativo maior 

comparado aos demais anos. A conclusão do estudo procurou oferecer uma contribuição para a 

ampliação do conhecimento sobre o reconhecimento e identificação da violência sexual e a 

notificação compulsória dessas situações, permitindo maior visibilidade desses casos.  

 

Palavras-chave: Notificação Compulsória; Violência Sexual; Violência contra a mulher.  

 

ABSTRACT: Violence is present everywhere, affecting all classes and is increasingly part of the 

daily lives of many women in Brazil and around the world. The health sector plays a leading role  in 

the identification, notification, treatment, and referral of highly complex cases. The objective  of the 

research prioritized the description of the panorama of notifications in the health sector about sexual 

violence against women in the State of Mato Grosso. The study methodology was descriptive with a 

quantitative approach, using the bibliographic review technique and data that was collected from 

queries to the Sinan website. Results and Discussion showed a total of  n=2781 notifications in the 

state of Mato Grosso in the years  between 2015 and 2019,  notifications of cases of sexual abuse 

among women aged from 15 to 60 years or more. The year 2019 represents a total of notifications of 

n=220, which shows a higher quantity compared to other years. The conclusion of the study sought 

to offer a contribution to the expansion of knowledge about the recognition and identification of 

sexual violence and the mandatory notifying of these situations, allowing for greater visibility of such 

cases. 

 

Keywords: Compulsory Notification; Sexual Violence; Violence against women. 
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A violência está presente em todos os lugares, atingindo todas as classes e fazendo cada vez 

mais parte do cotidiano de muitas mulheres no Brasil e no mundo. Dentre as muitas formas de 

agressão, o presente trabalho vem para externar a importância do reconhecimento por parte do 

profissional da saúde sobre a violência sexual contra a mulher e quais condutas devem ser primordiais 

para o acompanhamento e enfrentamento do trauma junto a vítima (ELIAS et al., 2015).  

Parte da conduta profissional necessária para mulheres em situação de violência sexual é o 

acolhimento e escuta qualificada, que desempenham um importante papel neste processo de cuidado. 

Contudo a falta de qualidade desse exercício pode influenciar diretamente na demanda e procura 

desse atendimento (LETTIERE et al., 2008).  

As mulheres que vivem essa realidade estão expostas e mais susceptíveis a casos de morbidade 

e mortes quando o acolhimento e tratamento não são realizados como forma de minimizar os efeitos 

que a violência sexual traz. Neste sentido, se faz necessário intervenção de diversos setores sociais 

como organizações de mulheres e associações médicas para que se crie serviços que atendam vítimas 

da violência sexual, bem como a elaboração de instrumentos jurídicos e legais permitindo melhores 

atendimentos, causando mudanças nos padrões individuais e institucionais, no qual também se 

inserem as notificações compulsórias em que são geradas informações epidemiológicas acerca do 

quantitativo de violência sexual em determinado período e território, esses dados são lançados no 

Sistema de Informação de Agravos e Notificação (SINAN) que é alimentado pela Secretaria 

municipal de Saúde (PASSOS et al., 2019).  

Este processo de vigilância em saúde tem um papel fundamental nas estratégias de promoção 

da saúde, pois contribui para a qualificação e sistematização dos registros e favorecem uma maior e 

melhor acessibilidade das informações, possibilitando a caracterização das violências e demostrando 

os encaminhamentos que foram realizados mediante a complexidade dos casos (FARIAS et al., 

2015).  

A violência apresenta-se como uma ameaça a vida da população feminina, no entanto, por meio 

das notificações é possível criar um vínculo entre a área da saúde e o sistema legal, visando a 

formação de uma rede multiprofissional de atuação que se torna fundamental para intervenção menos 

burocrática e mais resolutiva dos casos (DIAS et al., 2015).  

A pesquisa objetiva descreve sobre o panorama de notificações do setor de saúde sobre a 

violência sexual contra a mulher no Estado de Mato Grosso. 

 

2 DESENVOLVIMENTO  
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2.1 A VIOLÊNCIA SEXUAL  

 

A violência contra a mulher pode ser definida por atos que podem trazer algum dano ou 

sofrimento físico, sexual ou psicológico na mulher como ameaças, coerção ou privação de sua 

liberdade, violência doméstica e outras formas de ação assim como, crimes passionais, exploração, 

violação, mutilação, casamento precoce e forçado, dentre outros (AMARAL e PORTO, 2014).  

A literatura vem afirmar que a desigualdade de gênero são um dos aspectos que mantêm as 

heterogeneidades da sociedade, que são baseadas entre os sexos, cooperando para que haja 

imposições de estigmas que permanecem fazendo parte de conceitos sociais, econômicos, culturais 

e políticos, gerando assim uma crescente clareza das diferenças salariais, atribuições a cargos, 

funções e papéis de destaques. Essas questões fortalecem o domínio social e a submissão da classe 

feminina, ocasionando assim as violências sexuais, onde os principais agressores são indivíduos 

próximos como pais, padrastos, amigos ou até mesmo o próprio cônjuge das mulheres (BEZERRA 

et al., 2016).  

Dentre as consequências relacionadas a violência contra a mulher, pode-se citar as Infecções 

Sexualmente Transmissíveis (ISTs), lesões, doença pélvica inflamatória, gravidez indesejada, aborto, 

dor de cabeça, problemas ginecológicos, abuso de drogas/álcool, comportamento, danos à saúde 

como sexo inseguro, aleijamento parcial ou permanente, e entre outras como depressão, ansiedade, 

disfunção sexual, desordens da alimentação, e problemas múltiplos da personalidade. Nesse contexto 

dentre as causas fatais estão o homicídio e suicídio, e com base nesse cenário de violência as 

consequências econômicas são imensas, pois em um país onde a economia e o mercado encontram-

se consolidadas as mulheres entre 15 a 44 anos, que são as mais acometidas por violência baseada 

em gênero, ocupam 19% das mortes ou incapacitação física (BERGER, 2003).  

Neste sentido Amarijo et al. (2014) afirma que, a violência é capaz de causar consequências 

pessoais, fazendo com que o planejamento de vida dessa mulher se altere, deixando a mesma 

suscetível a doenças físicas e transtornos emocionais. No Brasil, a violência é reconhecida em sua 

maior prevalência como agressão provocada por sujeitos, que ocupam papel relevante no âmbito 

familiar, ou seja, parceiros íntimos, ou até mesmo familiar, grupos ou classes, nações que conservam 

em si traumas físicos, emocionais, espirituais e da própria pessoa que os tornam diferentes (PEREIRA 

et al., 2015).  

Há também uma interferência na economia, quando as vítimas de violência estão mais 

suscetíveis a vivenciar períodos de desemprego e absenteísmo, sofrendo também com os problemas 
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de saúde que afetam totalmente o seu desempenho no trabalho. As consequências indiretas abrangem 

à perda de produtividade devido a fatores como morte prematura, incapacitação a longo prazo, 

fornecimento de locais seguros para crianças e mulheres, transtornos na vida cotidiana devido a 

temores pela segurança pessoal e perca de incentivo a atividades turísticas e de lazer (BRASIL, 

2015).  

De acordo com Krug e Lozano (2002), a violência sexual foi reconhecida pela Organização 

Mundial da Saúde como um problema de saúde pública global em 1993. Em 2006 foi sancionada a 

Lei Maria da Penha, onde cita que as mulheres independentes de classe, raça, etnia e, orientação 

sexual, renda, cultura, idade e religião, desfruta de direitos essenciais à pessoa humana, 

proporcionando oportunidades para viverem sem violência. Para a prevenção e combate à violência 

e, garantindo que os direitos das mulheres sejam exercidos no âmbito social, familiar, da educação, 

do trabalho, da saúde e segurança pública foi acordado em agosto de 2007 o Pacto Nacional pelo 

Enfrentamento da Violência Contra a Mulher (BRASIL, 2013).  

 

2.2 EPIDEMIOLOGIA DOS CRIMES SEXUAIS  

 

Os fatores que estão associados a violência contra a mulher são diversificados tais como, 

antecedentes familiares de violência, o uso de álcool pelo parceiro, o desemprego, o baixo nível de 

escolaridade, situação socioeconômica da vítima, a falta de apoio proporcionado por conta da 

sociedade, e o fator primordial, a desigualdade causada por conta dos relacionamentos tradicionais 

de gênero, onde as agressões servem como meio de autoritarismo e poder masculino (VIEIRA et al., 

2011).  

A violência cometida por parceiros íntimos, representada pela sigla (VPI), constitui-se em um 

problema em âmbito de saúde pública em todos os territórios. Como já citado, destina-se a diferentes 

comportamentos violentos, resultando em diversos danos a vítima. É estimado que cerca de um terço 

da população feminina mundial tenha sofrido ou sido expostas a episódios de violências cometidas 

por parceiros íntimos. Uma análise de abordagem descritiva e transversal dos dados da plataforma 

de dados do SINAN, elaborada no ano de 2018, demonstraram um quantitativo de 350.354 casos de 

violência interpessoal e autoprovocada, dos quais 211.090 foram casos de violência interpessoal em 

pessoas com 10 anos de idade ou mais, e 78.393 foram perpetrados por parceiro íntimo da vítima. As 

faixas etárias de 20 a 29 (49,7%), 30 a 39 (55,9%) e 40 a 49 anos (51,0%) apresentaram as maiores 

proporções de violência perpetrada por parceiros íntimos, as mulheres representaram 91,5% do total 

de notificações de violência por parceiro íntimo (BRASIL, 2020).  
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Nunes e Rocha (2017), nos apresentam um estudo no qual compreenderam informações da rede 

de atendimento a violência contra a mulher no município de Cuiabá/MT, onde foram notificados um 

total de 2.161 casos de violência contra a mulher no Estado de Mato Grosso no ano de 2016. Verifica-

se que os municípios de Alta Floresta, Barra do Garças, Cáceres, Cuiabá, Juara, Juína, Lucas do Rio 

Verde, Nova Mutum, Rondonópolis, Sinop e Sorriso apresentam número acima de 50 casos no ano 

analisado.  

Logo que ocorre a violência sexual, a sociedade prontamente coloca a mulher no lugar de 

culpada pela situação, o instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (2014), publicou a pesquisa 

Sistema de Indicadores de Percepção Social, com o tema Tolerância Social à Violência Contra a 

Mulher, onde foram entrevistadas 3.810 pessoas das cinco regiões do Brasil, de ambos os sexos, do 

total de 58,5% concordaram com as frases “mulheres que usam roupas que mostram o corpo merecem 

ser atacadas” e “ se as mulheres soubessem se comportar, aconteceriam menos estupros”, contudo, 

acreditam que a mulher que não sabe ou não se porta de maneira adequada aos olhos da sociedade 

merecem sofrer tal tipo de violência, logo os homens não conseguem conter os seus desejos sexuais 

provando mais uma vez a ambição e objetivação do corpo da mulher.  

Em um estudo realizado em um bairro de Salvador - BA, em 2012, entrevistou 19 mulheres em 

situação de violência doméstica, identificou-se que a relação de controle e dominação do homem 

para com a mulher está relacionada aos ciúmes, a infidelidade do companheiro, a paternidade e a 

maternidade sem planejamento, ao uso de drogas e ao consumo de bebidas alcoólicas (PAIXÃO et 

al., 2014).  

Em um recente estudo global das Organizações das Nações Unidas sobre os crimes, apontaram 

que mais de 43.600 mulheres são assassinadas todos os anos em consequência de violência 

doméstica, o equivalente a cinco mulheres por hora ou uma a cada 12 minutos, ainda foi calculado 

que mais de 500 mil da população feminina serão mortas pelos seus parceiros ou familiares até 2030. 

E apesar disso, quase um quarto dos países do mundo não possuem leis de proteção as mulheres de 

violências (ACTIONAID, 2016).  

De acordo com D’Oliveira; Schraiber (2013), as vítimas de violência vão em busca do serviço 

especializado quanto mais grave for a violência, mas nem sempre a mesma encontra ajuda e apoio 

necessário ou até mesmo um profissional que faça o acolhimento ou escuta inicial dessas situações. 

Essa afirmação foi constatada no resultado da pesquisa intitulada Ruta Crítica de las Mujeres 

Afectadas por la Violencia Intrafamiliar en América Latina (Estudios de Caso de Diez Países) (2000), 

em português, trajetória crítica das mulheres afetadas pela violência intrafamiliar na América Latina 
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(estudos de caso de dez países), foi realizada nos anos 1996 e 1998, na América Latina e Caribe, esta 

não incluiu o Brasil. Sobretudo, demonstrou que os transtornos encontrados pelas mulheres que vão 

em busca de ajuda, acessibilidade e qualidade nos serviços que poderiam oferecer a assistência, e 

principalmente acolhimento, passam por violência por parte da equipe das instituições 

(MENEGHEL, 2015; ORGANIZACIÓN PANAMERICANA DE LA SALUD, 2000). 

 

2.3 A IMPORTÂNCIA DA NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA  

 

O processo de atendimento as mulheres vítimas de violência sexual iniciam-se através da 

anamnese, ou seja, a coleta de dados sobre o tipo de violência, hora, qual relação da mesma com o 

agressor, se houve uso de preservativo, números de agressores, última menstruação, e uso de 

contraceptivo, em seguida é realizado o exame clínico e ginecológico e somente realiza toque vaginal 

ou anal se houver necessidade de emergência. Nesses casos podem haver coleta de provas para o 

IML, por meio de dois SWABs ou similares, acondicionado em papel filtro estéril e mantido em 

envelope lacrado em ambiente climatizado. Até 72 horas após a ocorrência da violência sexual, 

iniciar profilaxia das DST/AIDS, Hepatite B e de gravidez quando necessário. Preencher e dar 

andamento às 2 (duas) vias da Ficha Única de Notificação, anexar uma via ao prontuário (VILELA, 

2009).  

O autor acima ainda destaca que o profissional deve orientar a paciente no sentido de 

comparecer à Delegacia de Polícia para registrar ocorrência e, a partir de aí encaminhá-la para o 

exame pericial do IML, pois a comprovação do espermatozoide é feita até 12 horas após o coito anal 

e até 48 horas após o coito vaginal. Se a agressão ocorreu quando a vítima estava indo ou vindo para 

o trabalho, orientar para fazer ocorrência de acidente de trabalho. Fazer orientações necessárias. 

Encaminhar para o Centro de Saúde referência em DST/AIDS mais próximo da residência ou 

trabalho, a fim de adquirir o restante das medicações antirretrovirais, preservativos e fazer 

acompanhamento com médico (ginecologista, clínico ou infectologista). Encaminhar para 

acompanhamento social e psicológico.  

Uma estratégia para o enfrentamento do problema são as notificações compulsórias no Sistema 

de Informações de Agravos de Notificações (SINAN), que objetiva demonstrar o dimensionamento 

da violência e as consequências trazidas por meio dela, o que possibilita para a elaboração de 

intervenções. As bases que amparam essa proposta foram estabelecidas pela Lei Federal nº 10.778, 

em 24 de novembro de 2003, que determina a notificação em todo território nacional dos casos de 

violência contra a mulher, que são atendidas nos serviços públicos e privados. Sendo esses casos 
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considerados pela Portaria nº 104 de 2011 como o 45° evento de notificação compulsória (BRASIL, 

2011).  

A Notificação de Violência contra crianças, adolescentes, mulheres e pessoas idosas é uma 

exigência legal que vem de uma luta continua para que a violência saia da invisibilidade, revelando 

seu impacto, tipologia, gravidade, o perfil das vítimas e dentre outros fatores. Nesse sentido, essa luta 

é extremamente relevante e propõem interesse pela equidade nas políticas públicas e em outros nichos 

sociais onde se estabelecem uma luta constante pelo reconhecimento dos direitos para proteção das 

classes (BRASIL, 2017).  

O SINAN tem a função de realizar os registros e o desenrolar do processo de dados que estão 

relacionadas as notificações de diferentes doenças e agravos a saúde da comunidade em geral, sendo 

assim, em todo o território nacional, onde a violência contra a mulher é da mesma forma apresentada 

como tipo específico de notificação. O sistema também traz informações que possibilitam a análise 

do perfil de morbidade, colaborando assim para a elaboração e tomada de decisões dos gestores dos 

variados níveis do governo. As notificações são reunidas de forma estruturada para que seja 

acompanhada as características dos casos que alcançam o sistema de saúde, além disso, esses 

registros permitem a construção de análise e estatísticas sobre a distribuição dos casos e possíveis 

trajetórias (CAETANO, 2009).  

Ficou deliberada a ficha de notificação no campo da vigilância em saúde, padronizando para 

todos os serviços de atendimento público de saúde dopais, esse registro ocorre por meio de 

informações coletadas da paciente e lançadas no módulo do Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (SINAN), que são alimentados pelas Secretarias Municipais de Saúde (SMS) a partir das 

notificações realizadas. Esse protocolo coopera na qualificação e sistematização dos registros, 

permitindo maior acessibilidade aos dados concretos, possibilitando a caracterização das violências 

e entre outras informações de acordo com as especificidades regionais. Parte dos desafios 

encontrados pelos profissionais de saúde são o reconhecimento da agressão e a real importância da 

notificação que faz parte do processo de atenção e do cuidado em rede (MOREIRA et al., 2015).  

A notificação da violência sexual contra a mulher é realizada por meio de preenchimento da 

ficha de notificação, cujo todas as informações são inseridas no Sistema de Informação de Agravos 

de notificação, que é um programa da vigilância epidemiológica. A completa descrição de todos os 

dados é essencial para a análise epidemiológica e operacional (ANEXO 01). A notificação 

compulsória dentro da SMS é de responsabilidade da Vigilância Epidemiológica. Deve ser completa, 

descrição minuciosa de todos os dados, pois é essencial para a análise da construção do perfil do 
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caso. O sistema de vigilância tem como função primordial fornecer informações concretas e 

verdadeiras, e por intermédio dessas informações fornecidas, contribuindo assim para o 

fortalecimento do sistema (DELZIOVO et al., 2018).  

 

3 METODOLOGIA  

 

A presente temática se apresenta em forma descritiva com abordagem quantitativa. A proposta 

descreve e analisa o panorama de notificações do setor de saúde sobre a violência sexual contra a 

mulher no Estado de Mato Grosso. Os dados foram coletados a partir de consultas ao endereço 

eletrônico do SINAN (http:// dtr2004.saude.gov.br/sinanweb/).  

A coleta de dados ocorreu no período de Agosto a Setembro de 2021, como Instrumento de 

coleta foram utilizadas planilhas geradas no SINAN e posteriormente adaptadas no Microsoft® 

Excel®, tendo como critérios de inclusão notificações do estado de Mato Grosso, a coleta dos dados 

obedeceram a uma dinâmica constituída, inicialmente, de busca direta às informações do referido 

banco de dados, as informações foram filtradas, ou seja, por um meio de controlar o conteúdo 

disponível agregando a prioridade do estudo, utilizaram-se os filtros: período de 2015 a 2019, 

violência sexual, sexo feminino, faixa etária dos casos de 15 a 60 anos ou mais, em seus respectivos 

anos, também utilizou-se os filtros de raça, grau de escolaridade e total de casos em cada ano. Após 

a aplicação dos filtros e a adaptação dos indicadores do SINAN, os dados foram transformados em 

gráficos e tabelas. A análise de dados foi realizada através da interpretação dos indicadores 

sociodemográficos das vítimas de acordo com o quantitativo de notificações de violência sexual.  

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO  

 

Diante os dados analisados, verificou-se que a Tabela 1, demonstra um total de n=2781 

notificações no estado de Mato Grosso nos anos de 2015 a 2019, entretanto, as notificações dos casos 

de abuso sexual (estupro) entre mulheres de 15 a 60 anos ou mais são apresentadas pelo total de 

n=918, ou seja, 33%. Nesse sentido, o ano de 2019 representa um total de notificações de n=220, o 

que nos mostra um quantitativo maior comparado aos demais anos, porém se comparado ao ano de 

2016, que não apresentou uma incidência maior entre os anos, mas sim uma incidência maior de 

notificações em relação as mulheres com idade entre 15 a 60 anos ou mais, a tabela 1 nos mostra que 

do total de notificações daquele ano representa 37,26%. 

No ano de 2015, o total de Notificações foi o menor dentre os cinco anos analisados com o 

total de n=496 notificações, onde cerca de 28,22%, são de mulheres de 15 e 60 anos ou mais. Os 

https://www.googleadservices.com/pagead/aclk?sa=L&ai=DChcSEwjS1_Crk733AhXUOjgKHaeRBYwYABACGgJqZg&ae=2&ohost=www.google.com&cid=CAESbeD2OH9aTxSL846AbiemaeatmD9EDLyBzIgkRxOEmnEFBUtE2eW59utqT8A4O_FEUbOowShQJBR-sbLcB3gv37AsXJs_2Dk_fEI0EU7A6S7KZcvROndqUMH97twZgEEk39yRGQw1kYiKfNibgys&sig=AOD64_0Jm-5EA0KmzH3-cERbIjyD-TfqhQ&ved=2ahUKEwiN8-Srk733AhVIg5UCHRerCfEQqyQoAXoECAMQBg&adurl=
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Índices menores de notificações podem estar relacionados aos serviços de saúde, visto que as vítimas 

em sua maioria relatam que houve apenas a violência psicológica sendo estas mais prevalentes na 

procura por um atendimento de saúde nas unidades, além disso, as mesmas contam que procuram as 

delegacias por falta de conhecimento do atendimento para a violência sexual nos serviços de Saúde. 

Com isso, a visão dos profissionais mediante a notificação é o sinônimo de uma denúncia, tornando-

se então apenas uma questão de segurança pública, fazendo com que as informações dos casos sejam 

amenizadas inibindo assim os registros das mesmas, promovendo a ocorrência de subnotificação. 

Essas condutas profissionais permitiram a percepção da necessidade de capacitação e treinamento 

para os profissionais da saúde para identificar as mulheres vítimas de violência, e sobretudo, realizar 

o registro desse caso, podendo assim minimizar as oportunidades perdidas de assistência e prevenção 

a mulher (NETO e GIRIANELLI, 2020).  

 

Tabela1 - Índice de Notificação de Violência Sexual Contra a Mulher. 
 

ANO 
TOTAL DE 

NOTIFICAÇÕES ANUAL  

IDADE- 

15-60 ANOS OU MAIS % 

2015 496 142 28,22% 

2016 534 199 37,26% 

2017 518 177 3416% 

2018 558 180 32,25% 

2019 675 220 32,59% 

TOTAL 2781 918 33,00% 

Fonte :Sinan, 2021(adaptado pelo autor) 

 

A deficiência de conhecimentos sobre o conceito sobre a violência pode também dificultar que 

o crime seja registrado, e também para que a condição em que a vítima se encontra seja reconhecida 

de imediato. A visão social de que a mulher está classificada em um papel inferior e de submissão 

ainda é muito presente, e em casos de violência o processo de aceitação do trauma se torna mais um 

obstáculo devido a desigualdade entre os sexos (ESTRELA et al., 2016).  

A Figura 1, representa a distribuição de casos de violência sexual segundo a idade, com ele fica 

evidenciado o crescente aumento de notificações nos anos subsequentes. Deste modo, o trabalho dos 

profissionais que atendem as pessoas em situação de violência deve ser de forma estratégica para que 

haja o fortalecimento da vigilância e também da rede de atenção apoio e proteção, por isso a 

notificação da violência é um tipo de cuidado com a vítima, onde a mesma encontra-se desamparada 

e sem estímulos para continuar a sua vida (BRASIL, 2017).  
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No Brasil estima-se que uma em cada quatro mulheres acima de 16 anos tenha sofrido algum 

tipo de violência, conforme o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), os dados demostraram 

que cerca de 17 milhões de mulheres (24,4%) foram expostas a violência física, psicológica ou 

sexual, essa porcentagem representa a estabilidade na última pesquisa em 2019 quando 27,4% 

afirmaram ter sofrido alguma agressão (ACAYABA e PAULO, 2019). 

 

Figura 1- Distribuição dos Casos de Violência Sexual Segundo a Faixa Etária. 

 

Fonte: Sinan,2021 (adaptado pelo autor) 

 

Na Tabela 2, é possível identificar as notificações de violência sexual por Raça/cor, sendo que 

a mais acometida, na faixa etária de 15 a 60 anos ou mais é a parda representando n= 549 notificações 

do total de 918, ou seja, 59,80%. Ainda é possível identificar as demais raças como brancas n=221 

(24,07%), amarela n=7 (0,76%), preta n=102 (1,08%), indígena n= 8 (0,87%), ignorados e em branco 

n=31 (3,37%). Esses dados ficam ainda mais evidentes na Figura 2, a qual a discrepância entre esses 

números é representada. 

 

Tabela 2 - Notificações de Violência sexual por Raça/cor. 

Raça/cor  2015 2016 2017 2018 2019 Total 

Ign/Branco  8 5 11 5 2 31 

Branca  34 46 47 43 51 221 

Preta  16 28 16 21 21 102 

Amarela  0 2 1 1 3 7 

Parda  82 117 101 108 141 549 

Indígena  2 1 1 2 2 8 

TOTAL 142 199 177 180 220 918 

Fonte: Sinan,2021 (adaptado pelo autor) 

2015
2016

2017
2018

2019

2012

2014

2016

2018

2020

496 534 518 558 675

Nº  DE NOTIFICAÇÕES

ÍNDICE DE VIOLENCIA SEXUAL CONTRA A MULHER
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Também foi confirmado que entre as mulheres destacam-se características como: ser jovem, 

de raça, cor parda, solteira, estudante e de nível escolar inferior (ANDRADE et al., 2001; GOMES 

et al., 2006; JUSTINO et al., 2015), como foram verificados nos resultados deste estudo. Dados 

divergentes foram encontrados por Moura, Albuquerque, Netto e Souza (2012), em sua pesquisa 

sobre as ocorrências registradas nas Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAM) 

da região metropolitana do Rio de Janeiro no período de 2003 a 2008, em que a cor da pele branca 

foi a que prevaleceu. De acordo com os autores, as mulheres negras tendem a denunciar menos seus 

agressores, principalmente se os mesmos forem negros, com intuito de protegê-los por medo do 

estigma racial. 

 

Figura 2 - Notificações de Violência sexual por Raça/cor. 

  
Fonte: Sinan,2021 (adaptado pelo autor) 

 

A tabela 3, representam as notificações compulsórias de violência sexual por grau de escolaridade, 

nos demonstrando que do total de notificações, n=137 (14,92%) são representadas por formulários não 

preenchidos (em branco) ou ignorados na especificação do fator escolaridade da vítima. Portanto, pode-

se perceber que em n=191 (20,80%) dessas notificações as vítimas apresentavam o grau de escolaridade 

como ensino médio incompleto, seguindo por ensino médio completo n= 173 (18,84%), percebe-se que 

esses dados permanecem em constante crescimento com o passar dos anos (2015 a 2019), ou seja, o perfil 

de escolaridade das vítimas mais atingidas permanece sempre o mesmo. Foi possível perceber esse 

mesmo padrão na Tabela 2, onde as vítimas em sua totalidade classificadas pela raça/cor parda, mantêm 

uma crescente no decorrer dos anos selecionados.  

Estes dados nos trazem um alerta de um nível educacional que acabam gerando falta de informações 

e de formação suficiente para que as mulheres lidem com diversas situações, além disso, o baixo nível de 

instrução faz com que os recursos utilizados pelas vítimas sejam não suficientes com relação à autodefesa 

e em qualidade de vida. Assim, a baixa escolaridade é um fator que pode representar restrição ao mercado 
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de trabalho mais valorizado e em atividades que sejam melhores remuneradas, aumentando assim a 

dependência financeira e emocional do companheiro ou agressor, o que pode dificultar a quebra do ciclo 

de violências (LABRONICI et al., 2010). 

 

Tabela 3 - Notificações compulsória de Violência sexual por grau de escolaridade. 

Grau de escolaridade das vítimas de Violência Sexual 

ANOS 

201

5 2016 2017 2018 

201

9 

TOTA

L 

Ign/Branco 37 56 40 29 27 137 

Analfabeto 3 2 3 4 0 12 

1ª a 4ª série incompleta do EF 5 5 7 9 8 34 

4ª série completa do EF 7 3 7 3 6 26 

5ª a 8ª série incompleta do EF 15 21 15 25 23 99 

Ensino fundamental completo 12 11 13 17 18 71 

Ensino médio incompleto 36 41 27 34 53 191 

Ensino médio completo 16 37 36 36 48 173 

Educação superior incompleta 6 16 20 12 19 73 

Educação superior completa 4 7 9 11 17 48 

Não se aplica 1 0 0 0 1 2 

TOTAL 142 199 177 180 220 918 

Fonte: Sinan,2021 (adaptado pelo autor) 

 

Ainda é possível avaliar que as mulheres com educação superior completa, vítimas de violência 

sexual são representadas por n= 48 (5,22%) do total de notificações e as com educação superior 

incompleta por n= 73 (7,95%). Outros dados importantes são entre as mulheres com ensino fundamental 

(EF) de 5ª a 8ª série incompleta demonstrando n=99 (10,78%) do total de notificações, seguida das com 

EF completo n=71 (7,73%), 1ª a 4ª série incompleta n=34 (3,70%), 4ª série completa n=26 (2,83%) e 

analfabetas que representam n=12 (1,30%).  

A violência embora seja mais evidente em mulheres de baixa escolaridade, atinge também as 

classes mais instruídas, todavia nessas circunstâncias a subnotificação dos casos são mais frequentes. Fica 

evidente que uma pessoa com conhecimento, ensino médio completo, tem mais condições a seu favor 

para quebrar o ciclo de violências, pois possuem recursos que serão eficazes em sua independência 

financeira e emocional, a mesma também passará a não tolerar a violência, e seja mais segura 

autoconfiante de si mesma. Os fatores educacionais e socioeconômicos são fatores de risco de violência, 

pois os mesmos contribuem com o estresse e diminuem a autoestima da mulher (GRACIA e HERRERO, 

2007).  

O ambiente sem desenvolvimento socioeconômico pode interferir no grau de felicidade e satisfação 

do ser humano, a violência surge quando essas áreas estão em conflitos e quando há desigualdade social 

é evidente (RIBEIRO; SILVA; SILVA, 2015).  
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Segundo Leôncio et al. (2008), as ações preventivas e assistenciais no âmbito da atenção integral à 

mulher em situação de violência, requerem condutas dos setores da segurança pública, assistência social, 

saúde, educação, planejamento e justiça, como uma forma de enfrentar a cultura da subordinação da 

mulher ao homem. Um dos meios para esse enfrentamento é a capacitação dos profissionais para uma 

comunicação efetiva e escuta atenta e articulação coordenada entre as diferentes áreas de atuação.  

A notificação é um poderoso instrumento de política pública, uma vez que ajuda a dimensionar a 

questão da violência em família, a determinar a necessidade de investimentos em núcleos de vigilância, 

assistência e ainda permite o conhecimento da dinâmica da violência. Contudo, é fato que a 

conscientização da sua importância, a quebra de ideias pré-concebidas e o treinamento correto para 

diagnosticar situações de violência são condições necessárias para que o profissional de saúde seja capaz 

de detectar e notificar a quem for competente, essa realidade que se apresenta de forma tão expressiva no 

cotidiano dos seus atendimentos, seja qual for a sua área de atuação (SALIBA, 2007).  

A implantação da notificação compulsória vem sendo discutida pela Câmara Temática de Defesa 

da mulher da Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP-MT), os registros têm objetivo de 

fortalecer ainda mais a rede de apoio e amparo à mulher vítima da violência. Para isso, as Secretarias do 

Estado e de Cuiabá (SES-MT e SMS) estão elaborando um fluxograma com base em protocolos de saúde 

para melhor sistematizar esses atendimentos. Por ser uma norma amparada por lei, os agentes de saúde 

das redes públicas e privadas que estão na linha de frente a este atendimento de indícios ou confirmação 

de violência devem notificar os centros de Vigilâncias Epidemiológicas e fazer comunicação com as 

autoridades policiais em até 24 horas, para que seja reduzida as chances de impunidade do agressor 

(NARA, 2020). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Diante do estudo realizado, foi possível compreender e reconhecer a violência como um 

problema de segurança social, onde a população feminina encontra-se cada vez mais expostas a estas 

situações, e em grande parte dos casos, as mesmas não recebem acompanhamento e tratamento de 

forma a minimizar os traumas adquiridos.  

Através dos resultados, constatou-se que as vítimas mais atingidas são mulheres jovens em 

idade reprodutiva, de baixa escolaridade e conhecimento para recorrer a sua segurança, fazendo com 

que fiquem presas a um ciclo de violências, essas questões demostram que em muitos casos elas 

preferem não denunciar o agressor por conta da dependência financeira e emocional, essas 

características do perfil socioeconômico das vítimas da violência, faze-nos compreender quanto às 

circunstâncias do crime.  
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E, desse modo, destaca-se a assistência do enfermeiro para uma atenção integral, onde só é 

possível quando há o acolhimento adequado, escuta qualificada e acompanhamento a essas mulheres, 

e aos agressores, o que permite a mulher sentir-se empoderada a procurar ajuda nesses casos, 

diminuindo o impacto dessa violência na saúde e na vida da mulher.  

Portanto, o presente estudo procurou oferecer uma contribuição para a ampliação do 

conhecimento sobre a notificação compulsória dessas situações, permitindo maior visibilidade desses 

casos, além de contribuírem com estatísticas regionais referente ao quantitativo de casos anualmente, 

prevendo assim, dados concretos da amplitude da violência sexual no estado. 
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